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transmctte un credito ad un nuovo credi
tare" (Pandette. vol. lI. § 329. trad. de 
Fadda e Beusa. 

9. Por tôdas essas considerações. ele
mentares para a conclusão. a ela cheguei 
conv~ncido de que na renúncia não há ne
nhuma transferência. enquanto na. cessão. 
essCl circunstância constitui fundamento do 
instituto; e de tal modo não ser possível 
confundir. uma e outra. simplesmente para 
os efeitos fiscais. conforme fêz o brilhante 
parecer. 

Constituindo essa discrepância uma s0-

lução contrária ao presumido interêsse do 
fisco. alonguei-me. por isso. um pouco mais 
em justificá-la. submetendo-a assim a ele

vada deliberação da autoridade superior. 
que apr "ciará a controvérsia com a costu

meira consideração. 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacio
nal. em 8 de abril de 1958. ~ Jair Tovar. 

Procurador-Geral. 

IMPôSTO DO SELO - CA UçÃO E PENHOR 

_ Os empréstimos com garantia de caução de títulos de cré
dito estão sujeitos ao sêlo. 

MINIS'ffiRIO DA FAZENDA 

PROCESSO S. C. N" 281.062-56 

Banco Riachuelo S. A. ~ De acôr
do com os pareceres da Diretoria da~ 
Rendas Internas. da Direção Geral da 
Fazenda Nacional e da Procuradoria-Ge
ral da Fazenda Nacional. dou provimen
to ao recurso do Senhor Representante 
da Fazenda Nacional junto à 2' Câma
ra do Segundo Conselho de Contribuin
tes. para. reformando o Acórdão número 
10.977. de 16 de abril de 1963. declarar 
que. como na hipótese. os empréstimos com 
garantia de caução d2 titulas de crédito 
estão sujeitos ao sêlo do art. 94 da Ta
bela baixada com o Decreto n9 32.392. de 
9 de março de 1953. por fôrça da "Nota" 
3' do art. 49 da mesma Tabela. Eis que 
não há distinçâo. em gênero entre cauçâo 
e penhor. Ambos são garantia. sendo que. 
na espécie. trata-se de caução mediante tí
tulos negociáveis que. por sua vez cons
tituem. tipicamente. penhor mercantil. Em 
conseqüência. restabeleço a decisão de pri
meira instância que melhor interpretou a 
lei vigente. Publique-se juntamente com o 
parecer da Procuradoria-Geral (fls. 63-64). 
encaminhe-se à Diretoria das Rendas In
ternas para anotações e. em seguida. àquela 
Câmara. para os devidos fins. 

e o seguinte o parecer: 

Decidiu a Egrégia Segunda Câmara do 
Segundo Conselho de Contribuintes. pelo 
voto dt' qualidade. que contratos de mútuo 
garantidos com caução de títulos de crédi
to estão sujeitos à incidência do sêlo pre
visto no art. 49. da Tabela. sendo inapli
cável na espécie. a Nota 3' dêsse mesmo 
artigo. bem como o art. 44 das Normas 
Gerais. da C. L. 1. S. (Acórdão n' 10.977. 
de 6-4-63). 

Inconformado com essa decisão. recorre 
o digno Representante da Fazenda à ins
tância ministerial. pleiteando o restabeleci
mento da decisão de primeira instância. por 
seus fundamentos legais. 

o venerando acórdão recorrido destoa 
da melhor doutrina esposada em inúmeras 
decisões anteriores. no sentido de que os 
títulos de crédito dados em garantia em 
contratos de mutuo constituem penhor su
jeitos. portanto. ao impôsto do sê lo previs
to no art. 94 da Tabela anexa ao Decreto 
número 32.392-53. por fôrça do disposto 
na Nota 3' do art. 49 da mesma Tabela 
reproduzida pela atual C. L. 1. S. (Decre
to n9 45.421-59. art. 25. Nota 3' e 38 
da Tabela). 
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Afigura-se incabivel. na espécie. qual
quer distinção entre os têrmos caução 
e penhor. Trata-s~ de encontro de emprés
timo bancário. com garantia de títulos. que 
constitui tipicamente penhor mercantil. 

Ensina Carvalho de Mendonça: 

"Os atos de comércio por dependência 
ou conexão imprimem às obrigações a que 
dão origem e vida o caráter comercial". 

Entre os atos de comércio por dependên
cia ou conexão temos: 

Hl o mutuo nos têrmos implicados no 
D9 939 do 6' voI.. 2' Parte dêste Tratado. 
I' Ed. De ordinário o mútuo de dinheiro 
~ feito pelos bancos. constituindo uma das 
suas opppções. ato de comércio por natu
reza". (Dir. Com. Bras., vol. 2', págs. 
558-559) . 

Estamos. pois. diante de um ato de co
mércio. portanto, matéria regida pelo Có
digo Comercial, que dispõe em seu art. 
273 verbis: 

.. Podem dar-Se em penhor (grifamos)' 
bens móveis. mercadorias e quaisquer ou-
tros efeitos titulos da divida pública, ações 
de companhias ou emprêsas e. em geral, 
quaisqu~r papéis de crédito negociáveis, em 
comércio" . 

Em face do exposto. opino pelo provi
mento do recurso. a fim de que. reforman
do o acórdão recorrido. seja restabeleci da 
a decisão de primeira instância, que bem 
apreciou a espécie dos autos. 

A consideração do Senhor Procurador
Geral. 

P . G _ F . N . . em 17-6-64 . ~ Generoso 
Ponce de Arruda, Procurador da Fazenda
Nacional. 

Aprovo o parecer. 

Restitua-se ao G. M . 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacio-
nal. 18-6-64. José Cavalcanti NeveIS, 
Procurador-Geral. 

IMPOSTO DO SELO - MULTA - FALSIDADE 

- A boa fé pode ser presumida, ao contrário do dolo que há 
de ficar provado. 

MINISTJ::RIO DA FAZENDA 

PROCESSO S. C. N" 151.892-63 

Recebedoria Federal em São Paulo ~ ex 
offido. ~ De acôrdo com o parecer da 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 
nego provimento ao recurso do Senhor Re
presentante da Fazenda Nacional junto à 
Câmara do Segundo Conselho de Contri
buintes. para reformando o Acórdão n9 

13.919. de 23 de junho de 1964 e a decisão 
singular, declarar, de acôrdo com as peças 
processuais, devido o sêlo correspondente às 
estampilhas falsas, e declarar. também, apli
cada a multa relativa a apresentação fora 
do prazo do documento para averbação do 
sêlo (art. 72. N. G. do Decreto n' 45.421, 
de 1959). Publique-se juntamente com o 
citado parecer (fls. 31/32). encaminhe-se 

à Diretoria das Rendas Internas para ano
tações e. em seguidá. àquela Câmara, para
os devidos fins. 

J:: o seguinte o parecer: 

1 ~ Irregularidade constatada em 1951. 
sômente em 1961. ou seja. 10 anos depois, 
recebeu julgamento da autoridade de l' ins
tância. sendo apreciada em grau de recur
so. em 1963. ou seja 12 anos depois. 

2. Embora comprovada por perícia, a. 

prática de crime, até hoje não se teve no-




